






2. Sem prejuízo do estabelecido noutros regulamentos, o presente código é o

instrumento preferencial na resolução de questões de ética que se suscitem, 

mantendo-se em vigor a demais regulamentação interna. --------------------------------------

Artigo 4.º 

(Divulgação) 

1. O código de conduta será divulgado a todos os trabalhadores e

colaboradores, que devem tomar conhecimento das suas disposições, e será 

disponibilizado nos vários serviços para conhecimento de todos os 

interessados, afixando-se em local visível, para livre consulta. -----------------------------

2. Os responsáveis pelos diversos serviços, devem promover a ampla divulgação

do seu conteúdo junto dos trabalhadores e colaboradores para garantia do seu 

cumprimento. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3. O incumprimento do disposto no presente Código será sancionado em sede

disciplinar, ainda que a falta seja meramente negligente. -------------------------------------

Artigo 5. 0 

(Cumprimento da legalidade) 

1. O HESE, E.P .E., os seus trabalhadores e colaboradores, comprometem-se a

garantir que na sua atividade profissional agem em conformidade com as 

disposições 1 e g ais em vigor. ---------------------------------------------------------------------------------------

2. Os trabalhadores e colaboradores do HESE, E.P.E. não podem executar, em

nome deste, quaisquer atos que violem a legislação e regulamentos aplicáveis. -

Artigo 6.0 

(Dever da administração) 

O HESE, E.P.E., deve ser administrado com rigor, zelo e transparência, de 

acordo com as disposições legais estabelecidas para o sector da saúde e 

entidades públicas empresariais em cumprimento dos respetivos estatutos, 









Artigo 10.0 

(Integridade) 

1. É interdita toda a prática de corrupção, ativa ou passiva, seja por atos ou

omissões, seja por via da criação e/ou manutenção de situações irregulares ou 

de favor, em benefício do próprio ou de terceiro. --------------------------------------------------

2. Os trabalhadores/colaboradores não podem negociar ou estabelecer

quaisquer acordos em nome do HESE, E.P.E., sem que se encontrem 

devidamente manda ta dos para o efeito. -------------------------------------------------------------------

Artigo 11. 0 

( Res ponsa bi lidade) 

Os trabalhadores e colaboradores devem agir no rigoroso cumprimento das 

responsabilidades que lhes estão atribuídas e usar os poderes que lhes tenham 

sido cometidos no estrito cumprimento da delegação de competências, 

orientando-os para a concretização dos objetivos do HESE, E.P.E.-----------------------

Artigo 12. 0 

(Lealdade) 

Os trabalhadores e colaboradores do HESE, E.P.E. devem adotar uma conduta 

de lealdade para com a instituição, empenhando-se em salvaguardar sempre a 

sua credibilidade, boa imagem e p res tígi o. --------------------------------------------------------------

Artigo 13.0 

(Confidencialidade e sigilo profissional) 

1. Os trabalhadores e colaboradores estão sujeitos ao sigilo profissional, não

podendo fornecer quaisquer informações que não sejam autorizadas 

previamente pelo conselho de administração do HESE, E.P.E., e/ou que, por 

força de disposições legais ou estatutárias em vigor, não devam ser do 

e o n h e cimento de terceiros. ----------------------------------------------------------------------------------------



2. É imperativo guardar reserva e discrição relativamente a factos e

informações que os trabalhadores e colaboradores tenham conhecimento no 

exercício das suas funções, sendo absolutamente vedada a transmissão ou 

divulgação, seja dolosa ou meramente negligente, por qualquer meio, de dados 

ou inf orm ação c 1 í nica de utentes/doentes. --------------------------------------------------------------

3. As informações constantes nos processos individuais dos trabalhadores,

estão sujeitas ao dever de confidencialidade, apenas podendo a elas ter acesso 

o próprio, quem tenha como responsabilidade a sua guarda, manutenção ou

tratamento da informação e/ou quem, por força de deliberação proferida pelo 

conselho de administração, a elas deva aceder, garantindo o conselho de 

administração, a devida segurança e salvaguarda dos processos físicos, digitais, 

em plataformas, bases de dados ou outro meio de suporte da informação. ---------

Artigo 14.0 

(Consumo de álcool e drogas) 

O HESE, E.P.E. proíbe aos seus trabalhadores e colaboradores a utilização 

ilegal (incluindo consumo, posse, distribuição, oferta, fabrico ou 

transferência) ou estar sob a influência de álcool, estupefacientes e/ ou 

substâncias psicotrópicas, seja nas suas instalações, seja em veículos da sua 

pro p ri e da de. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 15.0 

(Relações interpessoais e ambiente de trabalho) 

1. Os trabalhadores e colaboradores, devem contribuir para a criação e

manutencão de um bom ambiente de trabalho, nomeadamente, através da 

c o 1 a b oração e cooperação mútuas. ----------------------------------------------------------------------------

2. No escrupuloso cumprimento da legalidade, o HESE, E.P.E. promove a

correção, urbanidade e brio profissional nas relações entre trabalhadores, bem 

como o respeito pelos respetivos direitos, sensibilidades e diversidade. -------------












